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TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2018
EDITAL Nº 012/2017

PROCESSO Nº 186/2016

                           A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, torna público que fará realizar, no dia 30 de agosto de 2018 às 09:30 horas, nas dependências da sua "Sala de Licitações", localizada na Rua Bahia, n.º 1.264, LICITAÇÃO PÚBLICA, na modalidade Tomada de Preços, do tipo "menor preço global", de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 8666/93 e alterações havidas pelas Leis n.º 8883/94, 9032/95, 9648/98 e demais pertinentes, objeti​vando:

01. OBJETO 

01.1. A Prefeitura Municipal de Fernandópolis torna público aos interessados que se encontra aberto processo licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E FORMAÇÃO DE CONTEÚDOS, TÉCNICA E PRÁTICAS, PARA DISGNÓSTICO SITUACIONAL, PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E AVALIZAÇÃO DE PROCESSO DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE SEGUNDO O MARCO REGULATÓRIO DAS ORAGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS.
02. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS
02.1. As despesas com a execução do contrato, com valor total estimado de R$ 80.692,50 (oitenta mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), oriundos desta licitação, correrão por conta de "Dotação Orçamentária", exercício de 2.018, consignada no orçamento da despesa, nas dotações, abaixo discriminadas:

12.2. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – 08.244.0032.2005.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
03. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
03.1. As licitantes deverão prestar garantia no limite de 1% (um por cento) do valor global orçado pela Prefeitura (R$ 80.692,50), com prazo de validade de no mínimo 30 (trinta) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme artigo 31, inciso III e artigo 56, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, no importe de R$ 806,92 (oitocentos e seis reais e noventa e dois centavos),  podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: Caução em Dinheiro; Título da Dívida Pública; Seguro Garantia ou Fiança Bancária.
03.2. O comprovante do recolhimento da garantia deverá constar no “Envelope de Documentação” para habilitação.

03.3. A garantia para licitar será liberada depois de decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do Contrato com a empresa vencedora deste certame.

03.4. Os Títulos da Dívida Pública, somente serão aceitos como garantia, desde que, comprovada a devida escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal).

03.5. Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento, far-se-á por guia própria, vinculada em conta especial remunerada, em agência bancária a critério da Prefeitura.
04 -  PASTA TÉCNICA 
04.1. A pasta técnica estará a disposição dos interessados no site www.fernandopolis.sp.gov.br,  também ficará à disposição dos interessados 01 (um) exemplar da Pasta Técnica impresso para fins de consulta, independente de qualquer ônus.

04.1.1. – Elementos que integram a pasta técnica.

a) Edital;

b) Minuta do Contrato;

c) Anexo I – Termo de Referência;

5 – DOS REQUISITOS DE CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

05.1 – Interessados inscritos no “REGISTRO CADASTRAL” da Prefeitura Municipal de Fernandópolis e interessados que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. Os cadastrados deverão apresentar seu “REGISTRO CADASTRAL” em original ou fotocópia autenticada.
05.2 – Poderão participar desta Tomada de Preço pessoas Jurídicas que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para a execução de seu objeto.

05.3 - Não será permitida a participação de pessoa física, de consórcio de empresas, de empresas em regime de falência ou concordata, estando também abrangida pela proibição aquela que esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração e/ou que tenha sido declarada inidônea para contratar ou licitar com a Administração Pública de qualquer nível, sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

05.4 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob pena de responsabilidade administrativa e penas cabíveis, conforme legislação vigente.

05.5 - Nos termos da SÚMULA Nº 50 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, empresas que estejam em recuperação judicial deverão apresentar, juntamente com a habilitação, seu respectivo Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os demais requisitos de habilitação estabelecidos no edital. 
06 -  APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
06.1. A Documentação e Proposta, deverão ser entregues no local determinado neste Edital, até o dia e horário, fixados para o encerramento desta licitação, em envelopes separados e fechados, constando em sua face frontal à razão social e o endereço completo da licitante, além dos dizeres:
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O primeiro com o subtítulo ENVELOPE Nº 01 - "DOCUMENTAÇÃO"

O segundo com o subtítulo ENVELOPE Nº 02 - "PROPOSTA"
07 - DA DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE Nº 01)

O envelope "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação automática da proponente, 01 (uma) via ou fotocópia autenticada de cada documento a seguir relacionado:

07.1 – Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: (Art. 28)

07.1.1- Os interessados em participar desta Licitação deverão estar regularmente inscritos no CADASTRO DE HABILITAÇÃO DA PRE​FEITURA  MUNICIPAL  DE FERNANDÓPOLIS, devendo apresentar cópia referido cadastro, ou atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento, até o 3º (ter​ceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação para a TOMADA DE PREÇOS.

07.2 - Regularidade Fiscal (Art. 29)

07.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

07.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto contratual;

07.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

07.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (CRF do FGTS e CND do INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

07.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93

07.2.6-Será aceito, como comprovação de regularidade, a apresentação de certidão positiva com efeito negativo.

07.3 – Qualificação Econômico-financeira (Art. 31).
07.3.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do ultimo exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, devidamente assinado pelo contador responsável, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, estando devidamente registrado em seus órgãos de competência, que comprove a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado.

07.3.2 - Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será substituído por balanço parcial (provisório ou balancetes) e demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento.

07.3.3 - Demonstrativo de Índices Financeiros, em papel timbrado da empresa, assinado pelo contador responsável, devidamente identificado com o nome e CRC, extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os Índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com arredondamento:

	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
	( 1,00

	
	Passivo Circulante + Passivo não circulante
	


	LC =
	Ativo Circulante
	( 1,00

	
	Passivo Circulante
	


	GE =
	Passivo Circulante + Passível não circulante
	( 0,50

	
	Ativo total
	


07.3.4 - Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - LG e Liquidez Corrente - LC), deverão ser maiores ou iguais a 1,00 (( 1,00), enquanto que o resultado isolado da operação Grau de Endividamento - GE, deverá ser menor ou igual a 0,50 (( 0,50).

07.3.5 - Comprovação de possuir CAPITAL SOCIAL integrado e registrado na Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado do objeto desta licitação, através da apresentação do contrato social ou última alteração contratual, acompanhado da certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante.

07.3.6 – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes. Obs.: De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, esta certidão só tem validade no original.

8 – DO ENVELOPE Nº 02 “PROPOSTA DE PREÇO”

8.1 - A proposta propriamente dita digitada ou datilografada, redigida em idioma nacional de forma clara e detalhada, isenta de emendas ou rasuras, devendo ser assinada ao seu final e rubricadas as demais folhas, devendo constar:

8.1.1-Indicação da empresa: razão social, endereço completo e CNPJ;

8.1.2-Número da Tomada de Preços;

8.1.3-Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação para todos os serviços constantes do Anexo I – Termo de Referência.

8.1.4-Preço  total, ofertado para a prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, hospedagem e alimentação, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.
8.2. Condições de pagamento: Em 05 (cinco) parcelas, em conformidade com a entrega dos produtos e apresentação de Nota Fiscal. A primeira parcela corresponderá a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total, o restante 35% (trinta e cinco por cento) dividido em 04 (quatro) parcelas. 
8.3- O prazo de validade da proposta apresentada será de 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da mesma, ainda que tal fato tenha sido omitido no citado documento.

8.4- O preço atribuído ao objeto deverá ser expresso em moeda corrente nacional e não serão consideradas despesas adicionais em separado.

8.5- Em casos excepcionais, em que o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato for afetado, a Administração Pública poderá restabelecê-lo, nos termos do disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante prévia justificativa.

09. - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

09.1 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes não serão aceitos adendos, acréscimos e supressões sobre o conteúdo dos mesmos.

09.2 - Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente, ou diretor, com plenos poderes, far-se-á necessário o credenciamento, mediante a apresentação de Procuração, com firma reconhecida, onde estejam previstos, expressamente, poderes para recebimento de intimações e para desistência de recursos.

09.3 - A não apresentação do credenciamento não implica a inabilitação da licitante, mas impede manifestação nas sessões, contra decisões tomadas pela Comissão de Licitação.

09.4 - Os envelopes nº 01 serão abertos, em ato público, imediatamente após o encerramento do prazo para a apresentação dos envelopes. Na oportunidade será lavrada ata da reunião, na qual serão registradas todas as ocorrências.

09.5 - A Comissão de Licitação examinará a “Documentação” e fará publicar no Diário Oficial o teor de sua decisão.

09.8 - Cumpridas todas as formalidades referente ao julgamento do envelope 02, serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação, o conteúdo do envelope 03 “Proposta de Preço”.

09.8.1 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não obedecerem as condições estabelecidas neste Edital;

b) Tiverem seus preços baseados nos de outra proposta;

c) Fizerem menção a qualquer forma de correção ou atualização monetária;

d) Forem manifestamente inexequíveis.

09.8.2 - Diante de propostas com preços aparentemente inexequíveis, a Comissão de Licitação transformará o julgamento em diligência e convocará o licitante a demonstrar a sua viabilidade, mediante a apresentação dos pertinentes documentos.

09.8.3 - O critério de aceitabilidade de preços propostos será o da compatibilidade com os preços de mercado.

09.9 - Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta de Preço dos licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação.

09.10 - A classificação das propostas de preços será realizada por Menor Preço Global.

09.11 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP).

09.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

09.12 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

09.12.1 - A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) mais bem classificada poderá, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após a convocação da Comissão Permanente de Licitação, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, será adjudicado em seu favor, o objeto licitado;

09.12.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrarem na situação prevista no subitem 11.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

09.12.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.

09.12.4 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 11.11, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora.

09.13 - O disposto nos subitens 09.11 e 09.12 somente se aplicarão, quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP).

09.14 - Será lavrada ata circunstanciada a respeito de todas as fases pertinentes ao certame.

09.15 - Se ocorrer a suspensão da sessão de quaisquer julgamentos da presente licitação, a Comissão de Licitação divulgará o resultado através de publicação no Diário Oficial.

10 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

10 .1 - A adjudicatária deverá assinar o contrato, cuja minuta integra o Anexo II deste edital, após a convocação efetuada pelo Departamento de Compras e Licitações.

10.2 - Se a adjudicatária não aceitar ou não retirar o instrumento contratual no prazo e condições estabelecidas na convocação, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 87, c.c. o artigo 81, da Lei Federal 8.666/93 e multa de  20% (vinte por cento), sobre o valor do objeto contratual adjudicado.

10.3 - É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, nas condições do artigo 64, parágrafo 2º, da Lei Federal 8.666/93.

10.4 - A Administração exigirá da adjudicatária o depósito de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que deverá ser efetuado antes do ato de assinatura do contrato.

10.4.1 - A garantia poderá ser prestada nos termos do artigo 56, parágrafo 1º da Lei Federal 8.666/93.

10.4.2 - Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será notificada a contratada para, no prazo de 2 (dois) dias, complementar o valor. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual, com a aplicação das penalidades previstas para descumprimento total da obrigação.

10.4.3 - A garantia prestada será liberada ou restituída 60 (sessenta) dias após o término da prestação dos serviços, mediante solicitação por escrito efetuada pela contratada.
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - A Contratada fica obrigada a:

11.1.1 - Executar os serviços, objeto desta licitação rigorosamente de acordo com as discriminações constantes no Edital e seus anexos, garantindo a substituição, sem qualquer ônus para a Contratante, caso estejam em desacordo com o solicitado.

11.1.2 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO a compatibilidade com as obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.1.3. - Responsabilizar-se, direta e exclusiva, pelos serviços, objeto deste processo, respondendo por seus empregados, nos termos da lei, por todos os danos e prejuízos que, na execução dos serviços, venham diretamente ou indiretamente provocar ou causar a esta Prefeitura ou a terceiros, devendo especialmente:

11.1.3.1 - Diligenciar permanentemente no sentido de preservar e manter o Município de Fernandópolis à margem de todas as reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza, referentes aos serviços.

11.1.3.2 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e previdenciários respectivos, recolhendo todos os tributos devidos por lei, dentro dos prazos estabelecidos.

11.1.4 - Permanecer à disposição em tempo integral durante todo o período contratual, visando prestar atendimento por meios não presenciais, tais como telefone, e-mail, ou quaisquer outros canais eletrônicos.

11.1.5 - Realizar devidamente as consultas solicitadas que, deverão ser atendidas dentro dos seguintes prazos:

11.1.5.1 - Via telefone, em até 03 (três) horas e,

11.1.5.2 - Visitas periódicas presenciais em até 24 (vinte e quatro) horas.

11.2 - O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto, se estiver em desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente.

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 – As despesas com a execução do contrato, oriundo desta licitação, correrão por conta de "Dotação Orçamentária", exercício de 2.018. Ficam as empresas interessadas em participar do presente certame licitatório cientes que  O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM CINCO PARCELAS, EM CONFORMIDADE COM A ENTREGA DOS PRODUTOS E APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL. A PRIMEIRA PARCELA CORRESPONDERÁ A 65% (SESSENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR TOTAL, O RESTANTE, 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) DIVIDIDO EM QUATRO PARCELAS. Nos termos do artigo 40, XIV, letra “b” da Lei nº 8.666/93. 

13 - DA INADIMPLÊNCIA E SANÇÕES

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

a) multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, pela recusa em assinar o contrato e aceitar ou retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93;
b) multa de mora no percentual correspondente a 05 % (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 10 (dez) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; e,

c) multa no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do mesmo;

d) advertência;

e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de até 02 (dois) anos; e,

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

13.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/93,  inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.

13.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis.

13.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. Se a multa aplicada for de valor superior ao primeiro pagamento o excesso também poderá ser descontado do pagamento subseqüente e assim sucessivamente

13.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.

13.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

13.7 - As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração autárquica.

13.8 - A APLICAÇÃO DA MULTA NÃO:

13.8.1 - Impede a CONTRATANTE de rescindir unilateralmente o CONTRATO.

13.8.2 - Impede a imposição das penas de suspensão temporária para participar de licitações, de impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8.3 - Prejudica a decadência do direito a contratação, nem a aplicação de outras sanções cabíveis.

13.8.4 - Desobriga a CONTRATADA de reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos que por ação ou omissão tenha causado.

13.8.5 - As multas são autônomas, a aplicação de uma não exclui a de outra e serão calculadas, salvo exceções, sobre o valor global do CONTRATO devidamente reajustado nos termos do item supra. 

13.8.6 - O CONTRATO poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades e conseqüências previstas nos artigos 79 e 80 da mesma Lei

14 - DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI - nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESCLARECIMENTOS
15.1 - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, a Administração poderá prorrogar o prazo para entrega dos serviços, nos termos do artigo 57, §1 e §2 da Lei 8.666/93.

15.2 - A presente licitação será processada e julgada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandópolis/SP, designada pela Portaria nº 17.484 de 09 de março de 2017.
15.3 - A Prefeitura Municipal de Fernandópolis reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, desde que presentes razões de interesse público supervenientes e observadas as formalidades legais, adiar, revogar e anular parcial ou totalmente, a presente licitação.

15.4 - A licitante deverá indicar um e-mail através do qual será intimada de todos os atos referentes a esta licitação, incluindo intimação para assinatura do contrato e execução contratual, caso sagre-se vencedora. Caso conste algum e-mail em seu papel timbrado ficará dispensada da indicação de outro, caso queira, ficando aquele considerado como o indicado
15.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,  para dirimir questões relativas ao objeto desta licitação e respectivo contrato.

15.6 - A participação na presente licitação implica no conhecimento de todas as cláusulas e condições deste Edital, bem como de todos os seus anexos, sendo que a apresentação da proposta vincula e obriga os licitantes aos termos do presente Edital.

Eventuais informações poderão ser obtidas pelo fone (17) 3465-0150, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

Compõem o presente Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Minuta do Contrato.

Fernandópolis.,SP, 09de agosto de 2018.

                                                                   Registre-se, afixe-se e publique-se.

                                ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÃNDIDO

                                                                  Prefeito Municipal
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